INDICAÇÃO  nº    /2022



Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:


O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que a Secretaria da Saúde faça parte da consolidação GM/MS 	n°6, de 28 de setembro de 2017, o qual institui o incentivo financeiro federal de custeio, destinado a implementação de ações de atividade física na Atenção Primária à Saúde (APS).  



Arapongas, 27 de maio de 2022.









LEVI APARECIDO XAVIER
Vereador
(Professor Levi do Handebol)

